
 

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 2.966 DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
 

Altera o Decreto nº 2.783, de 28 de novembro de 
2017, que Cria procedimentos a serem adotados 
nas dispensas licitatórias, sejam para aquisição de 
bens e/ou serviços e revoga o Decreto nº 2.574, de 
02 de outubro de 2015, incluindo os Parágrafos  1º 
e 2º em seu artigo 4º. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 Considerando o Artigo 83, XIII e XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei 
Complementar nº 46/2013; 
 
 Considerando o Processo administrativo nº 4675/2019; 
 
 Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública, especialmente os da 
economicidade, celeridade e da eficiência; 
 

D E C R E TA 
 
 Art. 1º - Ficam incluídos os Parágrafos  1º e 2º no Artigo 4º do Decreto nº 2.783, de 28 de 
novembro de 2017, com a seguinte redação: 

“Art. 4º - ... 
§1º - Estão dispensadas de chamamento público, previsto neste artigo, obras e reformas que 
não envolvam responsabilidade técnica. 
§2º -  É facultativo o chamamento público para projetos de obras e serviços de engenharia.” 

 
 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 19 de junho de 2019. 
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